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Prezado Senhor,
 
Sirvo-me do presente para informar que o relatório final de

Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimonial da Central Geradora Hidrelétrica
(CGH) Evo foi analisado e aprovado através do Parecer Técnico 172 (SEI nº
5922595). Assim, consideramos o empreendimento APTO a receber a Licença de
Operação (LO) por parte do Instituto Água e Terra - IAT, sem condicionantes.

 
Atenciosamente,

 

(assinado eletronicamente)
 

Fabiana Moro Martins



Superintendente Estadual - IPHAN/PR
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Moro Martins,
Superintendente do IPHAN-PR, em 10/12/2024, às 15:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.iphan.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 5923642
e o código CRC ED218A5C.
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